
INDICAÇÃO Nº 
1033
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a Associação São Vicente de Paula de Paraguaçu Paulista – Lardo dos Idosos, realizar obra de reforma do imóvel que abriga a entidade.

JUSTIFICATIVA

O Presidente do Lar dos Idosos, Severino Trigo Marques de Oliveira, solicita desta Pasta a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para realizar obras de reforma em seu imóvel e, com isso, adequar à acessibilidade e permitir aos internos maior conforto e qualidade de vida.

A população de idosos do município é superior ao da do Estado, sendo de 13,65% e 12,52%, respectivamente, fato esse que evidencia a necessidade de esforços da administração da entidade na realização de projetos e o atendimento que se faz necessários. 

A cidade de Paraguaçu Paulista está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS/SEADE) e demonstra baixo nível de riqueza. Diante desta justifica denota-se ser imprescindível à administração o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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